
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÃ

Portarla n" 7'll2g22
De 02 de Maio de 2022

coNcEssÃo DE AVERBAçÃO
POR TEMPO DE SERVIçO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTIOO OE

SERGIPE, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas nos termos do Art.62'

incisos lX da Lei Orgânica do Município de 05 de março de 1990,

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder o servidor público municipal' a Sr' Jarlo Alves

da Costa, professor, inscrito no CPF sob o no 937'817095'15' Averbação por

;ô;;'fiifo, aóresciao 11 (onze) meses, conforme o Parecer Jurídico em

anexo, do dia 02 de maio de2022.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo;

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário'

Dê-se ciência, cumpra-se e publique'se'

Aquidabã/SE,02 de maio de2022'

AV; MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1ô32- CENTRO-AOUIDABÃ/SÊ CEP: 49790-OOO

CNPJ: 1 3'000'609/0001-02
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